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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SDSCJ N° 01/2020  
O Secretário de Desenvolvimento Social,  Criança e Juventude do Estado de Pernambuco,  no uso de suas atribuições legais e de
acordo com Lei Estadual n. 16.490 de 03 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Estadual 16.668 de 11 de outubro de 2019, e  
Considerando o disposto no Art. 5º do Decreto nº 48.566, de 23 de janeiro de 2020, 
RESOLVE: Art. 1o O pagamento do benefício financeiro previsto no art. 1o da Lei Estadual 16.490, de 3 de dezembro de 2018 seguirá o
seguinte calendário para 2020: 

Final  do
NIS

Nascidos  em
JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO e ABRIL.

Nascidos  em MAIO,  JUNHO,
JULHO e AGOSTO.

Nascidos  em SETEMBRO,
OUTUBRO,
NOVEMBRO e DEZEMBRO.

1
12
FEVEREIRO

18
MARÇO

16
ABRIL

2
13
FEVEREIRO

19
MARÇO

17
ABRIL

3
14
FEVEREIRO

20
MARÇO

20
ABRIL

4
17
FEVEREIRO

23
MARÇO

22
ABRIL

5
18
FEVEREIRO

24
MARÇO

23
ABRIL

6
19
FEVEREIRO

25
MARÇO

24
ABRIL

7
20
FEVEREIRO

26
MARÇO

27
ABRIL

8
21
FEVEREIRO

27
MARÇO

28
ABRIL

9
27
FEVEREIRO

30
MARÇO

29
ABRIL

0
28
FEVEREIRO

31
MARÇO

30
ABRIL

 Art. 2o  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
6Y5E94WJVA-1NWORPMDI2-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=6Y5E94WJVA-
1NWORPMDI2-P2TH9ZW2VI.
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